
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  
ESTADO DO PARANÁ  

Ed i f íc io  Verea dor  Pedro  No lasco  P izza to  

 
 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 
3641-5200 

O Vereador Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta 

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO Nº 829/2022 

 

 Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito 
Hissam Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, 
promova uma ação em conjunto do Departamento de Trânsito e da Guarda 
Municipal, nos bairros Estação, na Av. Das Nações, na rua Boleslau Wzorek e 
adjacentes, por conta do excesso de velocidade dos veículos que por ali 
trafegam e também dos assaltos que acontecem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Justifico a proposição, haja vista que no bairro Estação, em especial nas 
ruas supracitadas acontecem diariamente a livre circulação de veículos em alta 
velocidade. Ocorre que também tem havido tentativas de assaltos 
arrombamentos a transeuntes pedestres, motoristas e a comerciantes. 

 Trata-se de bairro domiciliar, onde residem muitas famílias, com 
crianças, idosos que, estão sofrendo com a violência de pessoas que insistem 
em agir infringindo as leis, bem como mudando a rotina do bairro com seus 
atos.  

 Os moradores do bairro entraram em contato com esse gabinete muitas 
vezes e solicitam uma medida urgente. 

 Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, 
sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Junho de 2022. 

 

Sebastião Valter Fernandes 

VEREADOR 
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